
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBATÉ 

Encanto do Planalto 

Av. São João nº 1771 – Centro – Ibaté - SP 

Fone/Fax: (16) 3343-9800 

 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 094/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 067/2025 

 

 

 

O MUNICÍPIO DE IBATÉ, pessoa jurídica de direito público interno, com sede nesta cidade de 

Ibaté/SP, à Avenida São João, n.º 1.771, Centro, inscrito no CNPJ sob n.º 45.355.575/0001-65 neste 

ato representada pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, SR. RONALDO RODRIGO 

VENTURI, brasileiro, administrador público, portador da Cédula de Identidade RG n.º 30.151.759-

9-SSP/SP  e inscrito no CPF sob n.º 287.607.538- 54, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, 

para REGISTRO DE PREÇOS nº 094/2026, processo administrativo n.º 5096/2025, RESOLVE 

registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a 

classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições 

previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º 

de abril de 2021, no Decreto Municipal n.º 3.207/23 e alterações, aplicando, no que couber, 

subsidiariamente o Decreto Federal nº 11.462/2023, e em conformidade com as disposições a 

seguir: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição parcelada com 

solicitações quinzenais de medicamentos para suprir as necessidades da área da saúde - HOSPITAL 

E MATERNIDADE MUNICIPAL, UBSs, PSFs E DISPENSÁRIOS DE DISTRIBUIÇÃO DE 

MEDICAMENTOS, especificado(s) no item 1 do Termo de Referência, Anexo I do Edital de 

licitação indicado no preâmbulo que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos 

preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

 

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

 

a) O Edital; 

b) Termo de Referência; 

c) A Proposta do contratado; 

d) Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

1.3. CONTRATADA/DETENTORA DA ATA: 

 

EMPRESA: DROGAFONTE LTDA 

CNPJ: 08.778.201/0001-26 

ENDEREÇO: Rodovia BR-101 Norte, SNº, KM 56.6, Galpão 01 e Galpão 02, CEP: 53.409-260, 

Jardim Paulista – Paulista/PE  

E-MAIL: pregaoeletronico@drogafonte.com.br ; contrato@drogafonte.com.br ; 

pedidos@drogafonte.com.br  

TELEFONE: (81) 2102-1819 

REPRESENTANTE: Adryano Luccas Medeiros de Assis 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
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2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item, fornecedor(es) e 

as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

 

ITEM 
MATERIAL/ 

SERVIÇO 
UNID. QTDE. MARCA 

VALOR 

UNITÁRIO 

– R$ 

VALOR 

TOTAL – R$ 

158 
Bromoprida 5mg/ml 

injetável ampola 2ml 
Amp.  19.000 

HIPOLABOR-

M (MG) 
R$1,00 R$ 19.000,00 

TOTAL  R$ 19.000,00 

 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – GERENCIADOR E PARTICIPANTES 

 

3.1. O órgão gerenciador será a SECRETARIA DE SAÚDE, tendo como Gestor e Fiscal os 

servidores abaixo qualificados: 

 

GESTOR DO CONTRATO: 

 

NOME: Diangeles Chagas Inocêncio da Silva 

CPF: 367.816.258-45 

DATA DE NASCIMENTO: 11/05/1988 

CARGO: Secretário Municipal da Saúde  

ENDEREÇO COMPLETO: Av. São João, 1771 – Centro – Ibaté/SP 

TELEFONE: (16) 3343- 1158 

E-MAIL INSTITUCIONAL: saude@ibate.sp.gov.br  

 

 

FISCAL DO CONTRATO: 

 

NOME: Andrea Cristina Volpiano 

CPF: 318.797.628-03 

DATA DE NASCIMENTO: 26/02/1979 

CARGO: Auxiliar de Farmácia  

ENDEREÇO COMPLETO: Av. São João, 1771 – Centro – Ibaté/SP 

TELEFONE: 3343-4466 

E-MAIL INSTITUCIONAL: al2.saude@ibate.sp.gov.br  

 

CLÁUSULA QUARTA – DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades pertencentes a esfera de governo do 

município de Ibaté que não participaram do procedimento, poderão aderir à ata de registro de preços 

na condição de não participantes, observados os requisitos determinados no §2º do art. 86 da Lei 

14.133/2021. 

4.2. A autorização do órgão gerenciador apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo 

fornecedor. 

4.2.1. O órgão gerenciador poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução 

de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 
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4.3. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão ou entidade não participante deverá efetivar a 

aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

4.4. As aquisições ou contratações adicionais deverão observar os limites estabelecidos na Lei n° 

14.133/2021, especificamente estabelecidos nos §3º e §4º do art. 86. 

4.5. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

 

CLÁUSULA QUINTA – VALIDADE E FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contado a partir da sua 

assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, com a renovação do saldo inicial, mediante a 

anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso, nos termos do art. 84, da Lei 

14.133/2021. 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 

ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 

entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 

despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da 

ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o 

art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

 

CLÁUSULA SEXTA – ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução 

dos preços praticados no mercado que diminua o custo dos bens, das obras ou dos serviços 

registrados. 

6.2. O valor registrado poderá ser reajustado no caso de prorrogação da ata de registro respeitada a 

contagem da anualidade e a variação do IPCA/IBGE acumulado no período de 12 meses a contar da 

sua assinatura. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do 

preço registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 
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CLÁUSULA OITAVA - REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados na ata de registro de preços 

poderão ser remanejadas pelo órgão gerenciador entre as secretariais demandantes, fato que não 

ensejará em alteração da ata, devendo, neste caso, ser adequada a dotação orçamentária por simples 

apostilamento. 

 

CLÁUSULA NONA – CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR 

E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, nas hipóteses previstas no Decreto Municipal n° 

3.207/23; ou 

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da 

Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência 

da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão 

fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da 

ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho 

do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

9.3. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada 

ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 

comprovadas e justificadas:  

9.3.1. Por razão de interesse público; 

9.3.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.3.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 

inferior ao preço registrado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES 

 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no edital. 

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento 

do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser 

respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo 

órgão participante a aplicação da penalidade. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – CONDIÇÕES GERAIS 

 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 

encontram-se definidos no Edital e Termo de Referência, Anexo I do Edital. 
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11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de 

parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para 

o órgão ou a entidade. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - PUBLICAÇÃO 

 

12.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio 

oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – FORO  

 

13.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Ibaté, para dirimir os litígios que decorrerem da execução 

deste Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 

14.133, de 2021. 

 

Ibaté/SP, 07 de abril de 2026 

 

 

 

____________________________________ 

RONALDO RODRIGO VENTURI 

Prefeito Municipal 

 

_______________________________ 

DROGAFONTE LTDA  

Contratada 

 

 

TESTEMUNHAS 

 

 

 

_______________________________ 

Nome:  

CPF:  

 

_______________________________ 

Nome:  

CPF:  
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		2026-04-10T18:03:19-0300
	DROGAFONTE LTDA:08778201000126




